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Atos do Gabinete do Reitor 

 
PORTARIA GR Nº 964, 24 de Novembro de 2025 

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 
1º do artigo 15, do Estatuto da UFAL, aprovado pela 
Portaria nº 4067/MEC, de 29.12.2003, e tendo em 
vista o que consta no Processo nº 
23065.034910/2025-01, resolve: 
Prorrogar, no período de 01.01.2026 a 31.08.2026, 
homologando-se as atividades já realizadas, o Termo 
de Adesão firmado com CARMEM LUCIA DE PAIVA E 
SILVA ZANTA, para prestar serviços a esta 
Universidade, como Professor Voluntário, junto ao(à) 
Instituto de Química e Biotecnologia - IQB, nos 
termos da Lei nº 9.608/98 e Orientação Normativa nº 
01/2014 - PROGEP/UFAL. 

 

PORTARIA GR Nº 965, 24 de Novembro de 2025 
 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 
1º do artigo 15, do Estatuto da UFAL, aprovado pela 
Portaria nº 4067/MEC, de 29.12.2003, e tendo em 
vista o que consta no Processo nº 
23065.034105/2025-70, resolve: 
Firmar, nos termos da Lei nº 9.608/98 e Orientação 
Normativa nº 01/2014 - PROGEP/UFAL, Contrato de 
Adesão com ERICA GOMES DE LIMA, para prestar 
serviços a esta Universidade, como Professor 
Voluntário, junto ao(à) CAMPUS DE ENGENHARIAS E 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS - CECA, com carga horária 
semanal de 10 horas, no período de 01.11.2025 a 
30.10.2026, homologando-se as atividades já 
realizadas. 

 

PORTARIA GR Nº 986, 28 de Novembro de 2025 
 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 
1º do artigo 15, do Estatuto da UFAL, aprovado pela 
Portaria nº 4067/MEC, de 29.12.2003, e tendo em 

vista o que consta no Processo nº 
23065.030055/2025-51, resolve: 
Firmar, nos termos da Lei nº 9.608/98 e Orientação 
Normativa nº 01/2014 - PROGEP/UFAL, Contrato de 
Adesão com JúLIA GABRIELE LIMA DA ROSA, para 
prestar serviços a esta Universidade, como Professor 
Voluntário, junto ao(à) INSTITUTO DE COMPUTAçãO - 
IC, com carga horária semanal de 54 horas, no 
período de 01.10.2025 a 30.09.2026, 
homologando-se as atividades já realizadas. 

 
PORTARIA GR Nº 987, 28 de Novembro de 2025 

 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 
1º do artigo 15, do Estatuto da UFAL, aprovado pela 
Portaria nº 4067/MEC, de 29.12.2003, e tendo em 
vista o que consta no Processo nº 
23065.034676/2025-12, resolve: 
Firmar, nos termos da Lei nº 9.608/98 e Orientação 
Normativa nº 01/2014 - PROGEP/UFAL, Contrato de 
Adesão com CARLLOS EDUARDO ALVES DE HOLANDA, 
para prestar serviços a esta Universidade, como 
Professor Voluntário, junto ao(à) INSTITUTO DE 
MATEMáTICA - IM, com carga horária semanal de 04 
horas, no período de 02.01.2026 a 01.01.2027, 
homologando-se as atividades já realizadas. 

 
PORTARIA Nº 1.022, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no exercício da Reitoria e no uso das 
atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 15 do 
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 
4067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, 
considerando o Ofício nº 012/2025 - Setor de 
Anatomia - ICBS/UFAL, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 23065.037084/2025-44, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores RODRIGO FREITAS 
MONTE BISPO, ocupante do cargo Professor do 
Magistério Superior, matrícula SIAPE 1997008, e 
CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES, ocupante 
do cargo efetivo de Professor de Magistério Superior, 
matrícula SIAPE nº 2121267, como responsáveis pelo 
Programa de Doação de Corpos da Universidade 
Federal de Alagoas. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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PORTARIA Nº 1.023, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no exercício da Reitoria e no uso das 
atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 15 do 
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 
4067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, 
considerando a RESOLUÇÃO Nº. 
134/2025-CONSUNI/UFAL, de 11 de novembro de 
2025, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
23065.036705/2025-72, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, 
sob a presidência do primeiro membro, para 
comporem a Comissão responsável pela elaboração 
de proposta de redimensionamento docente no 
âmbito da Universidade Federal de Alagoas, na forma 
a seguir: 

MEMBRO 

JOÃO PAULO FONSECA DE ALMEIDA 

LEONÉA VITÓRIA SANTIAGO 

VLADIMIR CARAMORI BORGES DE SOUZA 

FABIANO SANTOS MONTEIRO 

THEO FORTES SILVEIRA CAVALCANTI 

MARIA CÍCERA DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE 

ÉDONI FERNANDES DE BRITO 

SANDRA NUNES LEITE 

JULIANA ROBERTA THEODORO DE LIMA 

JORDANIA DE ARAUJO SOUZA GAUDÊNCIO 

THIAGO TRINDADE MATIAS 

RENATO SANTOS RODARTE 

MORENO PEREIRA BONUTTI 

Art. 2º As presentes designações não integram o 
quadro das funções remuneradas desta Instituição. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 1.024, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no exercício da Reitoria e no uso das 
atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 15 do 
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 
4067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, 
considerando a RESOLUÇÃO Nº. 
129/2025-CONSUNI/UFAL, de 04 de novembro de 
2025, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
23065.036703/2025-83, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, 
sob a presidência do primeiro membro, para 
comporem a Comissão de Acesso e Permanência de 
Pessoas Travestis, Transexuais e Transgêneros da 
Universidade Federal de Alagoas, na forma a seguir: 

MEMBRO 

ELIANE BARBOSA DA SILVA 

ALEXANDRE LIMA MARQUES DA SILVA 

SORAYA LIRA ALENCAR 

DANILO LUIZ MARQUES 

NÁDIA ELISA MEINERZ 

WALDEMAR ANTÔNIO DAS NEVES JÚNIOR 

ELIAS FERREIRA VERAS 

LEOGILDO ALVES FREIRES 

JULIANA ROBERTA THEODORO DE LIMA 

THIAGO TRINDADE MATIAS 

MALÊ MONTEIRO FEIJÓ 

CÉU FELIPE DANTAS CÂMARA 

ADRIANA LOURENÇO 

ISAAC VICTOR OLIVEIRA SANTOS 

ELOISA COSTA MOURA 

FRANCIELLY DA CONCEIÇÃO SILVA 

WALTER MATIAS DE LIMA 
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DEYSA MARIA DE ARAUJO SILVA 

Art. 2º As presentes designações não integram o 
quadro das funções remuneradas desta Instituição. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA Nº 1.027, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no exercício da Reitoria e no uso das 
atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 15 do 
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 
4067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 
23065.007028/2025-85, resolve: 
Art. 1º Dissolver o Grupo de Trabalho - GT 
responsável por constituir a equipe que atuou na 
elaboração do Plano Diretor de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - PDTIC 2025-2028, 
designado pela Portaria nº 194, de 19 de março de 
2025, do Gabinete da Reitoria, publicada no Boletim 
de Pessoal/Serviços nº 45, em 19/03/2025. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA Nº 1.060, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no exercício da Reitoria e no uso das 
atribuições que lhe confere o § 1º do art. 15 do 
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 4067, de 
29.12.03 do MEC, e tendo em vista o que consta no 
processo 23065.038797/2025-25, resolve: 
Art. 1º Designar os abaixo relacionados para 
comporem a Comissão de Avaliação de Desempenho 
do Instituto de Computação - IC, referente ao biênio 
2026/2028, para avaliação de processos de promoção 
para a classe D, com denominação de Professor 
Associado, cuja regulamentação da carreira consta na 
Lei nº 12.772/2012, na disposição a seguir: 

TITULARES SIAPE 

SAULO LUDERS FERNANDES 1738204 

CLEYTON SIDNEY DE ANDRADE 2088016 

JEFFERSON DE SOUZA BERNARDES 1518410 

 

SUPLENTES SIAPE 

MARCOS RIBEIRO MESQUITA 1646595 

RANER MIGUEL FERREIRA POVOA 1798396 

Art. 2º Revogar, a partir de 03 de dezembro de 2025, 
a portaria nº 310, de 17 de maio de 2023, do 
Gabinete da Reitoria, publicada nos Boletim de 
Pessoal/Serviços nº 98 em 12/06/2023. 
Art. 3º Homologar os atos praticados pela referida 
Comissão a partir de 03 de dezembro de 2025. 
Art. 4º As presentes designações não integram o 
quadro das funções remuneradas desta instituição. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação. 

 
ELIANE APARECIDA HOLANDA CAVALCANTI 

 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e do Trabalho 

 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 41, DE 12 DE 

DEZEMBRO DE 2025 
 

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas e do Trabalho da 
Universidade Federal de Alagoas, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
disposto no item 13.1 do Edital nº 06 de 19 de 
fevereiro de 2025, publicado no D.O.U. em 
20/02/2025, seção 3, p. 49-72 e suas retificações, 
resolve:   
Art. 1º Homologar e tornar público o resultado do 
concurso aberto pelo Edital nº 06/2025, para 
provimento de cargos efetivos de Professor do 
Magistério Superior, na forma a seguir: 

Código - 
área de 
estudo - 
Classe - 

Regime de 
Trabalho - 
Lotação  

Catego
ria  

Candidat
o 

Aprovad
o  

Pont
uaç
ão  

Classi
ficaçã

o  

42 - FAMED - 
Patologia 

Clínica - 40h    

Ampla 
concorr

ência  

ARTUR 
LEITE 

RAMIRES 
SALDAN

HA   

9,13
3  

1º  

Reserv
a à 

Pessoa 
com 

Não 
houve 

candidat
o/a 

-  -  
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Deficiê
ncia  

inscrito/
a  

Reserv
a aos 

Negros  

Não 
houve 

candidat
o/a 

inscrito/
a  

-  -  

46 - FANUT - 
Bases da 

Nutrição (A) 
- DE  

Ampla 
concorr

ência  

DANIELY 
DA 

ROCHA 
CORDEIR
O DIAS  

7,75
5  

1º  

Ampla 
concorr

ência  

ANNE 
KAROLIN

E DE 
SOUZA 
OLIVEIR

A  

7,73
2  

2º  

Reserv
a à 

Pessoa 
com 

Deficiê
ncia  

Não 
houve 

candidat
o/a 

aprovad
o/a  

    

Reserv
a aos 

Negros  

ANNE 
KAROLIN

E DE 
SOUZA 
OLIVEIR

A  

6,27
0  

1º  

58 - ICHCA/ 
Bibliotecono
mia - Gestão 

da 
Informação 

e do 
Conhecimen

to - DE  

Ampla 
concorr

ência  

GESNER 
FRANCIS

CO 
XAVIER 
JUNIOR  

8,56
3  

1º  

Ampla 
concorr

ência  

PAULO 
RICARDO 

SILVA 
LIMA  

8,39
3  

2º  

Ampla 
concorr

ência  

PALOMA 
ISRAELY 
BARBOS
A DE SA  

7,53
6  

3º  

Reserv
a à 

Pessoa 
com 

Deficiê
ncia  

Não 
houve 

candidat
o/a 

inscrito/
a  

-  -  

Reserv
a aos 

Negros  

GESNER 
FRANCIS

CO 
XAVIER 
JUNIOR  

9,04
4  

1º  

Art. 2º As nomeações obedecerão aos itens 7.1.3, 
7.1.3.1, 7.1.3.2, 7.1.3.3. 7.1.3.4, 7.1.3.5 e 7.1.3.6 do 
Edital nº 06 de 19 de fevereiro de 2025, publicado no 
D.O.U. em 20/02/2025, seção 3, p. 49-72 e suas 
retificações.  
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua 
publicação. 
*Publicado no DOU de 15/12/2025, seção 3, pág. 71. 

 
PORTARIA PROGEP Nº 484, 12 de Dezembro de 2025 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 
TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições contidas na 
Delegação de Competências constante na Portaria nº 
646, do GR, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista 
o que consta no Processo nº 23065.034280/2025-67 , 
resolve:  
Art. 1º - Autorizar o afastamento total de ANDERSON 
MOREIRA ARISTIDES DOS SANTOS , ocupante do 
cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula 
SIAPE nº 1870794, para cursar Pós-Doutorado na 
Universidade Federal de Pelotas, em Pelotas/RS, no 
período de 01.02.2026 a 31.01.2027, com ônus 
limitado pela UFAL, de acordo com o art. 96-A da Lei 
nº 8.112/90 e o art. 30 da Lei nº 12.772/12.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação. 

 
WELLINGTON DA SILVA PEREIRA 

 

Pró-Reitoria de Graduação 

 
PORTARIA PROGRAD Nº 321, 12 de Dezembro de 

2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO, EM EXERCÍCIO, DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº 

 



- BOLETIM DE PESSOAL / SERVIÇOS -  
Edição Ordinária 

___________________________________________________________________________________________ 
Ano 9 - Nº 208                                                            Maceió/AL, 15 de Dezembro de 2025     Pág. 5 
 

630, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
conta no Proc. 23065.033672/2025-17, resolve: 
Art. 1º Reconduzir, Gilcileide Rodrigues da Silva, Profª 
do Magistério Superior, SIAPE 1872848, na função 
de Coordenadora do Curso de Graduação em 
Geografia Licenciatura (Semipresencial), Campus A.C 
Simões/UFAL. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA PROGRAD Nº 322, 12 de Dezembro de 

2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO, EM EXERCÍCIO,DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº 
630, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no Proc. Nº23065.033672/2025-17, resolve, 
Art. 1º Designar, de acordo com os artigos 25 e 26 do 
Regimento Geral da UFAL, os abaixo relacionados 
para compor o Colegiado do Curso de Graduação em 
Química Licenciatura (Semipresencial) IQB/Campus 
A.C Simões/UFAL, na forma a seguir: 
DOCENTES TITULARES: 
GILCILEIDE RODRIGUES DA SILVA / SIAPE 1872848 
(Coordenadora) 
GERALDO INÁCIO MARTINS/ SIAPE 2161391 
(Vice-coordenador) 
JÓRIO BEZERRA CABRAL JÚNIOR / SIAPE 1292888 
PAULO ROGÉRIO DE FREITAS SILVA / SIAPE 1188049 
MARIA LENILDA CAETANO FRANÇA / SIAPE 2908074 
DOCENTES SUPLENTES 
NIVANEIDE ALVES DE MELO FALCÃO / SIAPE 1574934 
MARIA FRANCINEILA PINHEIRO DOS SANTOS / SIAPE 
1791144 
KINSEY SANTOS PINTO / SIAPE 2270242 
FERNANDO SILVIO CAVALCANTE PIMENTEL / SIAPE 
1820982 
INALDA MARIA DOS SANTOS/ SIAPE 1321168 
REPRESENTANTE DOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR: HERBERT LUAN LOPES DA SILVA / SIAPE 
3440816 
REPRESENTANTE DOS DISCENTES 
TITULAR: MARIA SAMARA SANTOS FERREIRA / 
Matrícula 21210839 
Art. 2º Homologar os atos praticados deste colegiado 
a partir de 03 de setembro de 2025. 
Art. 3º O presente mandato compreende o biênio de 
03/09/2025 a 03/09/2027. 

 
VINICIUS MANZONI VIEIRA 

 

Departamento de Administração de Pessoal 

 
PORTARIA DAP Nº 528, 20 de Março de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.031388/2024-17, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
MARIANA CAMPOS DE OLIVEIRA SILVA MADEIRO, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente em 
Administração, Classe D, matrícula Siape nº 3197178, 
lotado(a) no(a) Campus de Engenharias e Ciências 
Agrárias - CECA, do padrão de vencimento 3 para o 4, 
com efeitos funcionais a partir de 10 de dezembro de 
2024, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 10 de dezembro de 2024, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 529, 20 de Março de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.028058/2024-44, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
SAMARIO LINO DOS SANTOS, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico de Laboratório área, classe D, 
matrícula Siape nº 2383305, lotado(a) no(a) Campus 
de Engenharias e Ciências Agrárias - CECA, do padrão 
de vencimento 5 para o 6, com efeitos funcionais a 
partir de 6 de outubro de 2024, de acordo com os 
arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 6 de outubro de 2024, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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PORTARIA DAP Nº 530, 20 de Março de 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.027877/2024-74, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
ANA PAULA CAVALCANTE DE LIMA, ocupante do 
cargo efetivo de Secretário Executivo, classe E, 
matrícula Siape nº 1621732, lotado(a) no(a) Instituto 
de Ciências Sociais - ICS, do padrão de vencimento 11 
para o 12, com efeitos funcionais a partir de 1º de 
outubro de 2024, de acordo com os arts. 10 e 10-A da 
Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 1º de outubro de 2024, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 531, 20 de Março de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.006347/2024-92, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
CLAUDIA KARINA MOURA GALVAO PEREIRA, 
ocupante do cargo efetivo de Técnica de Laboratório, 
classe D, matrícula Siape nº 1580627, lotado(a) no(a) 
Campus de Engenharias e Ciências Agrárias - CECA, 
do padrão de vencimento 11 para o 12, com efeitos 
funcionais a partir de 13 de março de 2024, de 
acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 13 de março de 2024, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 532, 20 de Março de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 

constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.031661/2023-22, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
DECIO DE SANTANA FILHO, ocupante do cargo efetivo 
de Arquivista, classe E, matrícula Siape nº 2161577, 
lotado(a) no(a) Gabinete do Reitor - GR, do padrão de 
vencimento 6 para o 7, com efeitos funcionais a partir 
de 19 de setembro de 2023, de acordo com os arts. 
10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 19 de setembro de 2023, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 563, 03 de Abril de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.028197/2024-78, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
DEIVE FABIAN VALERIANO GOMES, ocupante do 
cargo efetivo de Analista de Tecnologia da 
Informação, classe E, matrícula Siape nº 1730674, 
lotado(a) no(a) Campus Arapiraca, do padrão de 
vencimento 10 para o 11, com efeitos funcionais a 
partir de 2 de outubro de 2024, de acordo com os 
arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 2 de outubro de 2024, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 564, 03 de Abril de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.001495/2024-11, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
FABIO JOSE JUVINO, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar em Administração , classe C, matrícula Siape 
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nº 1580419, lotado(a) no(a) Pró-Reitoria de Gestão 
Institucional - PROGINST, do padrão de vencimento 6 
para o 7, com efeitos funcionais a partir de 12 de 
fevereiro de 2024, de acordo com os arts. 10 e 10-A 
da Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 12 de fevereiro de 2024, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 565, 03 de Abril de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.048570/2023-26, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
MARIA DE LOURDES RIBEIRO DA SILVA, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais, 
classe E, matrícula Siape nº 2015619, lotado(a) no(a) 
Pró-Reitoria Estudantil - PROEST, do padrão de 
vencimento 7 para o 8, com efeitos funcionais a partir 
de 27 de janeiro de 2024, de acordo com os arts. 10 e 
10-A da Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 27 de janeiro de 2024, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 566, 03 de Abril de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.041050/2023-92, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
CRISTINA BARROS DE BRITTO, ocupante do cargo 
efetivo de Enfermeiro-área, classe E, matrícula Siape 
nº 1255944, lotado(a) no(a) Faculdade de Medicina - 
FAMED, do padrão de vencimento 9 para o 10, com 
efeitos funcionais a partir de 28 de novembro de 
2023, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005. 

Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 28 de novembro de 2023, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 615, 11 de Abril de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.023642/2024-11, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
RANIERI COSTA DE SOUZA ALMEIDA, ocupante do 
cargo efetivo de Administrador, classe E, matrícula 
Siape nº 1611358, lotado(a) no(a) Campus Arapiraca, 
do padrão de vencimento 11 para o 12, com efeitos 
funcionais a partir de 10 de setembro de 2024, de 
acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 10 de setembro de 2024, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1449, 18 de Setembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.037683/2022-15, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
CAMILA WANDERLEY PEREIRA, ocupante do cargo 
efetivo de Médica-área, classe E, matrícula Siape nº 
1294989, lotação Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e 
do Trabalho - PROGEP, do padrão de vencimento 2 
para o 3, com efeitos funcionais a partir de 16 de 
janeiro de 2023, de acordo com os arts. 10 e 10-A da 
Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 16 de janeiro de 2023, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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PORTARIA DAP Nº 1450, 18 de Setembro de 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.002052/2023-66, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
MAURICIO CARNAUBA DA SILVA MOTA, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Herbáreo, classe D, 
matrícula Siape nº 1546564, lotado(a) no(a) Centro 
de Ciências Agrárias - CECA, do padrão de 
vencimento 4 para o 5, com efeitos funcionais a partir 
de 06 de abril de 2023, de acordo com os arts. 10 e 
10-A da Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 06 de abril de 2023, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1452, 18 de Setembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.031840/2024-41, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
MARTHA GOMES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 
efetivo de Músico, classe E, matrícula Siape nº 
2518413, lotado(a) no(a) Instituto de Ciências 
Humanas, Comunicação e Artes - ICHCA, do padrão 
de vencimento 10 para o 11, com efeitos funcionais a 
partir de 16 de novembro de 2024, de acordo com os 
arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 16 de novembro de 2024, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1464, 18 de Setembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 

constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.031462/2024-03, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
ROZA EMILIA DE CARVALHO CARDOSO, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico de Laboratório-área, classe 
D, matrícula Siape nº 1370744, lotado(a) no(a) 
Laboratório de Análises Clínicas - HU/LAC, do padrão 
de vencimento 14 para o 15, com efeitos funcionais a 
partir de 26 de dezembro de 2024, de acordo com os 
arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 26 de dezembro de 2024, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1465, 18 de Setembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.028056/2024-55, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
LUIZ ALBERTO GOMES DE AMORIM, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente de Laboratório, classe C, 
matrícula Siape nº 2387613, lotado(a) no(a) 
Laboratório de Análises Clínicas - HU/LAC, do padrão 
de vencimento 5 para o 6, com efeitos funcionais a 
partir de 06 de outubro de 2024, de acordo com os 
arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 06 de outubro de 2024, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1466, 18 de Setembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.023445/2024-94, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
GREICCY KELLY MAIA DOS SANTOS, ocupante do 

 



- BOLETIM DE PESSOAL / SERVIÇOS -  
Edição Ordinária 

___________________________________________________________________________________________ 
Ano 9 - Nº 208                                                            Maceió/AL, 15 de Dezembro de 2025     Pág. 9 
 

cargo efetivo de Técnico em Radiologia, classe D, 
matrícula Siape nº 1148507, lotado(a) no(a) 
Radiologia - HU/RAD, do padrão de vencimento 5 
para o 6, com efeitos funcionais a partir de 28 de 
setembro de 2024, de acordo com os arts. 10 e 10-A 
da Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 28 de setembro de 2024, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1467, 18 de Setembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.023429/2024-00, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
CEYSSE KARINE DOS SANTOS SILVA, ocupante do 
cargo efetivo de Famacêutico, classe E, matrícula 
Siape nº 3251227, lotado(a) no(a) HU/Farmácia - 
HU/FAR, do padrão de vencimento 2 para o 3, com 
efeitos funcionais a partir de 1º de setembro de 
2024, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 1º de setembro de 2024, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1468, 18 de Setembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.020368/2024-11, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
LACYANE KRYSNA DOS SANTOS OLIVEIRA, ocupante 
do cargo efetivo de Arquiteto e Urbanista, classe E, 
matrícula Siape nº 1953457, lotado(a) no(a) 
Superintendência de Infraestrutura - SINFRA, do 
padrão de vencimento 8 para o 9, com efeitos 
funcionais a partir de 20 de agosto de 2024, de 
acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005. 

Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 20 de agosto de 2024, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1469, 18 de Setembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.020352/2024-16, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
NIVEA PRISCILA OLINTO DA SILVA, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais, classe 
E, matrícula Siape nº 2362422, lotado(a) no(a) 
Gabinete da Reitoria - GR, do padrão de vencimento 
5 para o 6, com efeitos funcionais a partir de 20 de 
agosto de 2024, de acordo com os arts. 10 e 10-A da 
Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 20 de agosto de 2024, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1471, 18 de Setembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.019093/2023-91, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
MARCIA BEATRICE BEZERRA DA SILVA, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, classe D, 
matrícula Siape nº 1216605, lotado(a) no(a) 
HU/Admissão e Alta, do padrão de vencimento 2 para 
o 3, com efeitos funcionais a partir de 23 de junho de 
2023, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 23 de junho de 2023, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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PORTARIA DAP Nº 1472, 18 de Setembro de 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.028152/2023-12, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
WAGNER JOSE MORAIS, ocupante do cargo efetivo de 
Médico-área, classe E, matrícula Siape nº 2303272, 
lotado(a) no(a) Clínica Cirúrgica - HU/CLC, do padrão 
de vencimento 13 para o 14, com efeitos funcionais a 
partir de 17 de agosto de 2023, de acordo com os 
arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 17 de agosto de 2023, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1477, 18 de Setembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.040758/2023-26, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
MARCELA CAVALCANTE DE ANDRADE SILVA, ocupante 
do cargo efetivo de Médico-área, classe E, matrícula 
Siape nº 1487131, lotado(a) no(a) Hematologia - 
HU/HEMATO, do padrão de vencimento 7 para o 8, 
com efeitos funcionais a partir de 20 de novembro de 
2023, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 20 de novembro de 2023, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1478, 18 de Setembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 

de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.014751/2024-30, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
FABIANA CRISTINA CORREIA FERREIRA, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Equipamento Médico 
Odontológico, classe D, matrícula Siape nº 1437143, 
lotado(a) no(a) Clínica Cirúrgica - HU/CLC, do padrão 
de vencimento 13 para o 14 com efeitos funcionais a 
partir de 09 de junho de 2024, de acordo com os arts. 
10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 09 de junho de 2024, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1480, 18 de Setembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.037683/2022-15, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
CAMILA WANDERLEY PEREIRA, ocupante do cargo 
efetivo de Médica-área, classe E, matrícula Siape nº 
1294989, lotação Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e 
do Trabalho - PROGEP, do padrão de vencimento 3 
para o 4, com efeitos funcionais a partir de 16 de 
julho de 2024, de acordo com os arts. 10 e 10-A da 
Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 16 de julho de 2024, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1481, 18 de Setembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.037677/2022-68, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
LAYSE MAYANE SILVA NASCIMENTO, ocupante do 
cargo efetivo de Enfermeiro-área, classe E, matrícula 
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Siape nº 3161122, lotado(a) no(a) HU/Clínica 
Obstétrica II, do padrão de vencimento 3 para o 4, 
com efeitos funcionais a partir de 20 de julho de 
2024, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 20 de julho de 2024, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1493, 19 de Setembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.045018/2023-86, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
CHRISTIAN DO NASCIMENTO OLIVEIRA, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente em Administração, classe 
D, matrícula Siape nº 3217756, lotado(a) no(a) 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós Graduação/PROPEP, 
do padrão de vencimento 2 para o 3, com efeitos 
funcionais a partir de 29 de dezembro de 2023, de 
acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 29 de dezembro de 2023, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1505, 19 de Setembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.036148/2023-28, 
resolve:  
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
CLAUDIA MARIA PEREIRA ALVES, ocupante do cargo 
efetivo de Médico-área, classe E, matrícula Siape nº 
3366373, lotado(a) no(a) Centro Integrado de 
Nefrologia - HU/CIN, do padrão de vencimento 11 
para o 12, com efeitos funcionais a partir de 11 de 
outubro de 2023, de acordo com os arts. 10 e 10-A da 
Lei nº 11.091/2005. 

Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 11 de outubro de 2023, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1763, 14 de Outubro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022174/2025-31, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
MARTA CELESTE SILVA DE OLIVEIRA, ocupante do 
cargo efetivo de Médico - área, classe E, matrícula 
Siape nº 2314569, lotado(a) no(a) Hospital 
Universitário Professor Alberto Antunes - HUPAA/ 
Clínica Pediátrica, do padrão de vencimento 14 para o 
15, com efeitos funcionais a partir de 14 de julho de 
2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 14 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1985, 06 de Novembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS , no uso das atribuições legais 
contidas na delegação de competência constante na 
Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, de 23 de 
junho de 2020, e tendo em vista o que consta no 
processo nº 23065.041619/2022-39, resolve: 
Art. 1º Art. 1º Anular a Portaria nº 623/2023/DAP, de 
20 de abril de 2023, publicada no Boletim de Pessoal 
nº 161, em 03 de maio de 2023, e seus efeitos, que 
concedeu Progressão a ANA MARIA RITA MILANI, 
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério 
Superior, matrícula Siape nº 1514965, lotada na 
Faculdade de Economia, Administração e 
Contabilidade - FEAC, do nível 3 para o 4 da Classe D, 
com denominação de professor Associado, a partir de 
21 de março de 2023, data da análise favorável pela 
comissão avaliadora, de acordo com o Instrução 
Normativa nº 66/2022-ME/SED/SG , o art. 12 da Lei 
nº 12.772/12 e a Resolução n° 21/2021-Consuni/Ufal. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 2018, 10 de Novembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.021623/2025-23, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação no 
percentual de 52% (cinquenta e dois por cento) a 
PAULA CRISTINA DE OLIVEIRA VILELA CANUTO, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar em 
Enfermagem, classe C, matrícula Siape nº 1437122, 
lotado(a) no(a) Hospital Universitário Professor 
Alberto Antunes - HUPAA/ Radiologia, conforme art. 
12, § 2º da Lei nº 11.091/2005, Resolução nº 
57/2011-Consuni/Ufal e Medida Provisória nº 
1286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 8 de outubro de 2025, quando 
apresentou a documentação legalmente exigida, de 
acordo com o art. 3º da Resolução nº 
57/2011-Consuni/Ufal, Ofícios Circulares nº 
2/2019-ME e 39/2019-MEC, Nota Técnica SEI nº 
13/2019/CGCAR 
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME e Medida 
Provisória nº 1286/2024. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 2019, 10 de Novembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.020516/2025-88, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação no 
percentual de 30% (trinta por cento) a JILVON JUNIOR 
SANTOS DE BARROS, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico de laboratório - área, classe D, matrícula 
Siape nº 1646938, lotado(a) no(a) Instituto de 
Ciências Farmacêuticas - ICF, conforme art. 12, § 2º 
da Lei nº 11.091/2005, Resolução nº 
57/2011-Consuni/Ufal e Medida Provisória nº 
1286/2024. 

Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 24 de setembro de 2025, 
quando apresentou a documentação legalmente 
exigida, de acordo com o art. 3º da Resolução nº 
57/2011-Consuni/Ufal, Ofícios Circulares nº 
2/2019-ME e 39/2019-MEC, Nota Técnica SEI nº 
13/2019/CGCAR 
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME e Medida 
Provisória nº 1286/2024. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 2039, 10 de Novembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.040702/2023-71, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
EDNA DA SILVA GOMES, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente em Administração, classe D, matrícula 
Siape nº 2029846, lotado(a) no(a) Instituto de 
Ciências Sociais - ICS, do padrão de vencimento 7 
para o 8, com efeitos funcionais a partir de 24 de 
novembro de 2023, de acordo com os arts. 10 e 10-A 
da Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 24 de novembro de 2023, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 2042, 10 de Novembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.040619/2023-01, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
JEAN BERNARDO DA SILVA VIEIRA, ocupante do cargo 
efetivo de Revisor de Textos Braille, classe D, 
matrícula Siape nº 2177918, lotado(a) no(a) 
Faculdade de Letras - FALE, do padrão de vencimento 
6 para o 7, com efeitos funcionais a partir de 18 de 
novembro de 2023, de acordo com os arts. 10 e 10-A 
da Lei nº 11.091/2005. 
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Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 18 de novembro de 2023, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 2045, 10 de Novembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.000019/2024-82, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
MARIA RAPHAELA CLAUDINO INACIO DA SILVA 
FERREIRA , ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, classe C, matrícula Siape nº 1421681 , 
lotado(a) no(a) Instituto de Ciências Biológicas e da 
Saúde - ICBS, do padrão de vencimento 13 para o 14, 
com efeitos funcionais a partir de 22 de janeiro de 
2024, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 22 de janeiro de 2024, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 2078, 12 de Novembro de 2025 

 
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
contidas na Delegação de Competência constante da 
Portaria nº 645/2020-GR, publicada em 02.07.2020, e 
considerando o processo 23065.034691/2025-52 
resolve: 
Art. 1o Conceder auxílio funeral ao solicitante BRUNO 
LUIZ CAVALCANTI, CPF 085.811.354-63, nos termos 
do Art. 226, da Lei 8.112, de 12 de dezembro de 
1990, e Instrução Normativa nº. SGP/SEDGG/ME Nº 
101, de 27 de outubro de 2021, em virtude do óbito 
da servidora NIEDJA MARIA CAVALCANTI, SIAPE 
1120021, ocorrido em 28/10/2025. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 
 
 

PORTARIA DAP Nº 2080, 13 de Novembro de 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL, DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.039654/2023-79, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão a JORGE ARTUR 
PECANHA DE MIRANDA COELHO, ocupante do cargo 
efetivo de Professor do Magistério Superior, 
matrícula Siape nº 1698535, lotado(a) no(a) 
Faculdade de Medicina - FAMED, do nível 2 para o 3 
da Classe D, com denominação de Professor 
Associado, a partir de 8 de maio de 2021, de acordo 
com o Parecer n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 8 de maio de 2021, quando 
cumpriu o interstício, preenchendo os requisitos para 
evoluir na carreira, de acordo com a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o art. 13-A 
da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 2081, 13 de Novembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL, DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.039666/2023-01, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão a JORGE ARTUR 
PECANHA DE MIRANDA COELHO, ocupante do cargo 
efetivo de Professor do Magistério Superior, 
matrícula Siape nº 1698535, lotado(a) no(a) 
Faculdade de Medicina - FAMED, do nível 3 para o 4 
da Classe D, com denominação de Professor 
Associado, a partir de 8 de maio de 2023, de acordo 
com o Parecer n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal. 
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Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 8 de maio de 2023, quando 
cumpriu o interstício, preenchendo os requisitos para 
evoluir na carreira, de acordo com a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o art. 13-A 
da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
JOSE CLEBSON SILVA DE FARIAS 

 
PORTARIA DAP Nº 2106, 18 de Novembro de 2025 

 
A DIRETORA-ADJUNTA NO EXERCÍCIO DA DIREÇÃO 
GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a 
delegação de competência constante na Portaria nº 
645 do Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, 
e tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.026476/2025-88, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão a TIAGO DE MOURA 
SOEIRO, ocupante do cargo efetivo de Professor do 
Magistério Superior, matrícula Siape nº 1368434, 
lotado(a) no(a) Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade - FEAC, do nível 1 para 
o 2 da Classe B, com denominação de Professor 
Adjunto, a partir de 21 de outubro de 2025, de 
acordo com o Parecer n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 21 de outubro de 2025, 
quando cumpriu o interstício, preenchendo os 
requisitos para evoluir na carreira, de acordo com a 
Instrução Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o 
art. 13-A da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 2107, 18 de Novembro de 2025 

 
A DIRETORA-ADJUNTA NO EXERCÍCIO DA DIREÇÃO 
GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a 
delegação de competência constante na Portaria nº 
645 do Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, 
e tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.018556/2025-60, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão a RAQUEL DE FATIMA 
PARMEGIANI, ocupante do cargo efetivo de Professor 

do Magistério Superior, matrícula Siape nº 1779577, 
lotado(a) no(a) Instituto de Ciências Humanas, 
Comunicação e Artes - ICHCA, do nível 3 para o 4 da 
Classe C, com denominação de Professor Associado, a 
partir de 14 de junho de 2024, de acordo com o 
Parecer n. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a 
Instrução Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o 
art. 12 da Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 14 de junho de 2024, quando 
cumpriu o interstício, preenchendo os requisitos para 
evoluir na carreira, de acordo com a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o art. 13-A 
da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 2109, 19 de Novembro de 2025 

 
A DIRETORA-ADJUNTA NO EXERCÍCIO DA DIREÇÃO 
GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a 
delegação de competência constante na Portaria nº 
645 do Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, 
e tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.015009/2025-22, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão a ANTONIO CESAR DE 
HOLANDA SANTOS, ocupante do cargo efetivo de 
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 
1752620, lotado(a) no(a) Campus Arapiraca, do nível 
1 para o 2 da Classe D, com denominação de 
Professor Associado, a partir de 26 de janeiro de 
2024, de acordo com o Parecer n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 26 de janeiro de 2024, quando 
cumpriu o interstício, preenchendo os requisitos para 
evoluir na carreira, de acordo com a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o art. 13-A 
da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
ELMA FABIANE DA SILVA SANTOS CELLA 
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PORTARIA DAP Nº 2128, 26 de Novembro de 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.035786/2025-93, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
MARILEIDE FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo 
efetivo de Secretário Executivo, classe E, matrícula 
Siape nº 1621701, lotado(a) no(a) Campus Arapiraca, 
do padrão de vencimento 18 para o 19, com efeitos 
funcionais a partir de 1 de outubro de 2025, de 
acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 
e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 1 de outubro de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
JOSE CLEBSON SILVA DE FARIAS 

 

Auditoria Geral 

 
Portaria Nº 028/2025/AG/UFAL 

 
O Auditor Geral da Universidade Federal de Alagoas, 
no uso das suas atribuições, resolve: 
Prorrogar o prazo de conclusão da ação de auditoria 
Ação Global AG015/2025 –Avaliação do cumprimento 
da oferta acadêmica, designada por meio da Portaria 
Nº 022/2025/AG/UFAL. 
Fica estabelecido que a atividade de auditoria deve 
ser finalizada até o dia 30/01/2026. 

 
THYAGO BEZERRA SAMPAIO 

 

Unidades Acadêmicas 

 
COORDENADORIA INSTITUCIONAL DE EDUCAÇÃO À 

DISTÂNCIA 
 

PORTARIA Nº 06, de 05 de novembro de 2025 
 

A COORDENADORIA INSTITUCIONAL DE EDUCAÇÃO 
À DISTÂNCIA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, e tendo em vista o que consta no item 6.2 
do EDITAL Nº 01/2025 – CIED/UFAL, DE 07 DE ABRIL 
DE 2025. Processo seletivo para professor de 

graduação da Universidade Aberta do Brasil no 
Âmbito da Universidade Federal de Alagoas, resolve: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados 
para compor a comissão avaliadora do Processo 
Seletivo Simplificado para Professor Bolsista da 
Universidade Aberta do Brasil (UAB/Ufal). 
Auceia Matos Dourado – SIAPE 1624206 
Geraldo Inácio Martins – SIAPE 2161391 
Helder Silva de Melo – SIAPE 1161931 
José dos Anjos Junior – SIAPE 1053865 
Eliane Barbosa da Silva – SIAPE 2316139 
Rodrigo Pereira – SIAPE 1545470 
Victor Hugo de Souza Ramos – SIAPE 1643101 
Alan Jardel de Oliveira – SIAPE 1352420 
Eraldo de Souza Ferraz – SIAPE 1121262 
Raquel D Elboux Couto Nunes – SIAPE 2559112 
Renata da Costa Maynart – SIAPE 2975965 
Martha Vanessa Lima do Nascimento – SIAPE 
3422479 
Joelma Trajano dos Santos – SIAPE 2239777 
Adriana de Oliveira Dias – SIAPE 2316543 
Adna de Almeida Lopes – SIAPE 3284162 
Ricardo Augusto da Silva – SIAPE 1753121 
Isnaldo Isaac Barbosa – SIAPE 2647632 
Givanildo da Silva – SIAPE 1259499 
Ana Maria dos Santos – SIAPE 2414223 
Art. 2º - Ficam convalidados os atos praticados a 
partir de 24 de janeiro de 2023 em conformidade 
com o disposto nesta Portaria 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 Maceió, 05 de novembro de 2025 

 
Portaria Nº 8/2025, de 15 de dezembro de 2025 

 
O COORDENADOR GERAL DA COORDENADORIA 
INSTITUCIONAL DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA/UFAL, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo artigo 24 do Estatuto da UFAL, aprovado pela 
Portaria nº 4067, de 29.12.2003 do MEC e da Portaria 
do Gabinete da Reitoria Nº 59, de 03 de fevereiro de 
2022, resolve: 
Art 1º - Designar a Comissão de Revisão do 
Regimento Interno da Coordenadoria Institucional de 
Educação a Distância (Cied). 
a)       Roosseliny Pontes Silva, Cied, Siape 1893500 – 
Presidente; 
b)      Guilmer Brito Silva, Cied, Siape 1644991 – 
Representante UNA-SUS; 
c)       Lílian Kelly de Almeida Figueiredo Voss, Campus 
Arapiraca, Siape nº 1840250 – Representante UAB; 
d)      Alcimar Trancoso, Mediador Pedagógico/Tutor 
UAB; e 
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e)       Adilson Rocha Ferreira, Matrícula: 202403297, 
representação estudantla Graduação UAB. 
Art. 2º - A comissão terá o prazo de 120 dias, a partir 
da data de publicaão desta portaria, para apresentar 
para a Coordenação da Cied a minuta do regimento 
revisado, para os devidos trâmites. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação 

 
FERNANDO SILVIO CAVALCANTE PIMENTEL 

 
PORTARIA Nº 34, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
O DIRETOR DA FACULDADE DE ARQUITETURA E 
URBANISMO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das suas atribuições, RESOLVE: 
Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados 
para comporem o Grupo de Trabalho para elaboração 
de parecer sobre o RELATÓRIO INDEPENDENTE DE 
ANÁLISE DE DADOS SOBRE O PROCESSO DE 
SUBSIDÊNCIA EM MACEIÓ PARA ATENDER A 
SOLICITAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, junto à Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo da Universidade Federal de Alagoas: 
PROFª DRª CAROLINE GONCALVES DOS SANTOS 
PROFª DRª DEBORA DE BARROS CAVALCANTI 
FONSECA 
PROF DR DILSON BATISTA FERREIRA 
Registre-se e Cumpra-se. 

 
FERNANDO ANTONIO DE MELO SÁ CAVALCANTI 

 
PORTARIA FALE Nº 82, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
A DIRETORA DA FACULDADE DE LETRAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19 do 
Estatuto e Regimento Geral da Universidade Federal 
de Alagoas, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 
29 de dezembro de 2003, e pelo art. 11 do Regimento 
Interno da Faculdade de Letras, aprovado em Sessão 
Plenária ocorrida em 26 de fevereiro de 2010, e 
conforme decisão do Setor de Tradução e 
Interpretação de LIBRAS e Língua Portuguesa, 
ocorrida em 24 de novembro de 2025, resolve: 
Art. 1º DISPENSAR, a pedido, o TILSP Maykew 
Douglas Assis de Gusmão, Siape n° 2154327, da 
função de secretário da Coordenação do SETILSP, a 
partir de 24 de novembro de 2025. 
Art. 2° DESIGNAR a TILSP Juliana Vanessa dos Santos 
Silva, Siape n° 2155021, para exercer a função de 
secretária da Coordenação do SETILSP, a partir de 24 
de novembro de 2025. 

Art. 3° Homologar os atos praticados pela referida 
secretária a partir de 24 de novembro de 2025. 
Art. 4° A Coordenação do SETILSP passa a ser 
composta conforme o seguinte: 
TILSP Jaqueline Soares dos Santos, Siape n° 3051469 - 
Coordenadora 
TILSP Meire Santos Pereira, Siape n° 2154992 - 
Vice-coordenadora 
TILSP Juliana Vanessa dos Santos Silva, Siape n° 
2155021 - Secretária 
Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA FALE Nº 83, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
A DIRETORA DA FACULDADE DE LETRAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19 do 
Estatuto e Regimento Geral da Universidade Federal 
de Alagoas, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 
29 de dezembro de 2003, e pelo art. 11 do Regimento 
Interno da Faculdade de Letras, aprovado em Sessão 
Plenária ocorrida em 26 de fevereiro de 2010, e 
conforme decisão do Colegiado do curso de 
Letras-Português EaD ocorrida em 28 de novembro 
de 2025, conforme disposto no processo n° 
23065.038220/2025-13, resolve: 
Art. 1º DESIGNAR a professora Eliane Vitorino de 
Moura Oliveira, matrícula SIAPE 2360987, para 
ocupar o cargo de Coordenação de Estágio do Curso 
de Letras Português EAD a partir de 01 de janeiro de 
2026. 
Art. 2° Estabelecer o período de 01 de janeiro de 
2026 a 31 de dezembro de 2028 como período de 
gestão. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA FALE Nº 84, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
A DIRETORA DA FACULDADE DE LETRAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19 do 
Estatuto e Regimento Geral da Universidade Federal 
de Alagoas, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 
29 de dezembro de 2003, e pelo art. 11 do Regimento 
Interno da Faculdade de Letras, aprovado em Sessão 
Plenária ocorrida em 26 de fevereiro de 2010, 
resolve: 
Art. 1º Dispensar, a partir de 24 de novembro de 
2025, a Profa. Ana Ximenes Gomes de Oliveira, 
matrícula siape 1256553, da suplência da 
representação da FALE junto ao Comitê Assessor de 
Pesquisa da Propep/Ufal. 
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Art. 2º Designar, a partir de 24 de novembro de 2025, 
o Prof. Helson Flávio da Silva Sobrinho, siape de nº 
2534411, para a suplência da representação da FALE 
junto ao Comitê Assessor de Pesquisa da 
Propep/Ufal. 
Art. 3º A representação da Fale junto ao Comitê 
Assessor de Pesquisa da Propep/Ufal passa a vigorar 
da seguinte forma, a partir de 24 de novembro de 
2025: Profa. Débora Raquel Hettwer Massmann, 
membro titular, e Prof. Helson Flávio da Silva 
Sobrinho, membro suplente.  
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
RITA DE CASSIA SOUTO MAIOR SIQUEIRA LIMA 

 
PORTARIA Nº 13, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
O DIRETOR DO INSTITUTO DE MATEMÁTICA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso de 
suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
resolve: 
I – Elogiar o servidor Thiago Ferro de Oliveira, 
matrícula SIAPE nº 3446863, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, lotado no Instituto de 
Matemática, em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados ao Instituto, pela atuação como 
supervisor da banca examinadora do concurso para 
professor efetivo, Área 66 - Ensino de Matemática, 
referente ao Edital nº 06/2025, constante no 
processo nº 23065.033646/2025-81. Demonstrou 
dedicação, senso de responsabilidade e competência 
no desempenho de suas atribuições, devendo ser 
procedida a devida anotação em seu registro 
funcional; 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
PORTARIA N°28/2025-SG/ICHCA/UFAL, DE 15 DE 

DEZEMBRO DE 2025 
 

A DIRETORA DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS, 
COMUNICAÇÃO E ARTES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE: 
Designar os membros abaixo relacionados para 
comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO do servidor 
IZAIAS BARBOSA DE OLIVEIRA no processo nº 
23065.028691/2025-13. 

Paulo Gustavo de Amorim Celerino (siape: 1736068) 
Thiago Marinho e Silva (siape: 2425376) 
Ricardo José Oliveira Ferro (siape: 2316509) 

 
SANDRA NUNES LEITE 

 
RESOLUÇÃO N.º 21/2025-IM/UFAL, de 5 de 

dezembro de 2025 
 

Aprova Ad Referendum do Conselho do Instituto de 
Matemática, a Avaliação emitida pela Comissão de 
Avaliação no processo de Progressão Docente de 
Diogo Carlos dos Santos. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DO INSTITUTO DE 
MATEMÁTICA, no uso de suas atribuições 
regimentais e estatutárias: 
RESOLVE, Ad Referendum: 
Art. 1º APROVAR a avaliação emitida pela Comissão 
Interna de Avaliação que trata dos processos de 
progressão funcional relativos à classe de Adjuntos, 
referente ao Relatório de Progressão Funcional da 
Classe A, Adjunto A, Nível 2 para o Classe B, Adjunto 
B, Nível 1, do docente Diogo Carlos dos Santos, SIAPE: 
3288553. 
§ 1º Comissão designada pela Portaria GR Nº 11 de 3 
de setembro de 2025.  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
Maceió/AL, 5 de dezembro de 2025. 

 
ISNALDO ISAAC BARBOSA 
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